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tros produtores florestais em incumprimento, procedendo 
à gestão de combustível prevista na lei, mediante comu-
nicação e, na falta de resposta em cinco dias, por aviso a 
afixar no local dos trabalhos.

4 — Em caso da substituição a que se refere o número 
anterior, os proprietários e outros produtores florestais são 
obrigados a permitir o acesso aos seus terrenos e a ressarcir 
a câmara municipal das despesas efetuadas com a gestão 
de combustível.

5 — Para o cumprimento do disposto no presente ar-
tigo, designadamente à execução coerciva dos trabalhos 
que se mostrem necessários ao pleno cumprimento das 
medidas preventivas a que se referem os n.os 1 e 3, as câ-
maras municipais contam com a colaboração das forças 
de segurança.

6 — Os PMDFCI devem estar aprovados ou atualizados 
até 31 de março de 2018.

7 — Em caso de incumprimento do disposto nos núme-
ros anteriores, é retido, no mês seguinte, 20 % do duodé-
cimo das transferências correntes do Fundo de Equilíbrio 
Financeiro (FEF).

8 — Durante o ano de 2018, aplicam -se aos municípios 
e ao ICNF, I. P., as medidas excecionais de contratação 
pública por ajuste direto a que se refere o artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 87/2017, de 27 de julho, para a realização 
das ações e trabalhos de gestão de combustível previstas 
no Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua re-
dação atual.

9 — Para pagamento das despesas referidas no presente 
artigo os municípios podem aceder à linha de crédito a que 
se refere a alínea h) do n.º 1 do artigo 148.º

10 — O reembolso, pelos municípios, das subvenções 
reembolsáveis concedidas através da linha referida no 
número anterior é realizado, prioritariamente, através das 
seguintes receitas:

a) Receitas obtidas com a gestão da biomassa sobrante 
da limpeza efetuada em substituição dos proprietários e 
outros produtores florestais;

b) Receitas arrecadadas através de processos de execu-
ção aos proprietários decorrentes da cobrança coerciva das 
dívidas destes resultantes do incumprimento do disposto 
no n.º 1.

11 — Para efeitos do disposto nos n.os 8 e 9, os municí-
pios estão dispensados da fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas prevista no artigo 46.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto, na sua redação atual.

Artigo 154.º
Mecanismo de apoio à reconstrução de habitações

não permanentes afetadas
pelos incêndios ou outras circunstâncias excecionais

1 — Em 2018, fica o FAM, através da comissão execu-
tiva, autorizado a conceder empréstimos aos municípios 
abrangidos pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.os 101 -B/2017, de 12 de julho, e 148/2017, de 2 de ou-
tubro, destinados, exclusivamente, à concessão de apoio 
às pessoas singulares ou aos agregados familiares cujas 
habitações não permanentes tenham sido danificadas ou 
destruídas pelos incêndios de grandes dimensões.

2 — Os municípios definem, através de regulamento 
municipal específico, a forma, natureza e âmbito da atri-
buição do apoio às pessoas singulares ou aos agregados 
familiares na reconstrução de habitações não permanentes 

e respetivos anexos afetados pelos incêndios da sua área 
territorial.

3 — Os empréstimos têm um prazo máximo de 20 anos, 
um período de carência de dois anos, períodos de amortiza-
ção semestrais e uma taxa de remuneração que não excede 
a taxa de juro correspondente ao custo de endividamento 
da República Portuguesa para um prazo equivalente, acres-
cidos de um spread de 0,15 %.

4 — Os empréstimos previstos no presente artigo não 
são considerados para efeitos do apuramento dos limites 
referidos no n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua redação atual.

5 — A contração do empréstimo efetua -se através de 
pedido fundamentado dirigido à DGAL, após aprovação 
do regulamento referido no n.º 2 e obtido parecer favorável 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR) territorialmente competente, sobre se o montante 
solicitado está conforme com o previsto no regulamento 
municipal e os levantamentos das habitações não perma-
nentes danificadas ou destruídas pelos incêndios, efetuados 
pelas CCDR em articulação com os municípios.

6 — A DGAL informa o FAM sobre o pedido apre-
sentado pelo município, bem como se estão reunidos os 
requisitos referidos no número anterior.

7 — As dotações afetas aos empréstimos provêm de 
empréstimos concedidos pela DGTF ao FAM até ao limite 
de € 10 000 000.

8 — O FAM mantém um sistema de contabilidade sepa-
rado ou uma codificação contabilística adequada de todas 
as operações contratuais e financeiras, quer do lado da des-
pesa, quer do lado da receita, decorrentes da concessão dos 
empréstimos previstos no presente artigo, devendo comu-
nicar, trimestralmente, ao membro do Governo responsável 
pela área das autarquias locais a lista dos municípios que 
acederam ao empréstimo previsto no n.º 1, bem como os 
montantes, prazos e demais condições.

Artigo 155.º
Programa Integrado de Defesa da Floresta contra Incêndios

e de Promoção do Desenvolvimento Regional

1 — É criado o Programa Integrado de Defesa da Flo-
resta contra Incêndios e de Promoção do Desenvolvimento 
Regional.

2 — O referido Programa é composto por um conjunto 
integrado de medidas no âmbito do dispositivo de com-
bate aos incêndios da prevenção florestal estrutural e do 
desenvolvimento regional.

3 — O Programa inclui as seguintes medidas:
a) No âmbito do dispositivo de combate aos incêndios:
i) Reforço de equipamentos das corporações de bom-

beiros e outros agentes de proteção civil, sem prejuízo da 
aprovação de uma lei de programação de equipamentos, 
com o valor global de € 20 000 000 a concretizar em dois 
anos, afetando -se em 2018 o montante de € 10 000 000;

ii) Reforço da disponibilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI) para garantir que todos os bom-
beiros e outros agentes de proteção civil têm acesso a uma 
adequada proteção, no valor de € 10 000 000;

iii) Contratação de efetivos para a GNR visando o re-
forço dos Grupos de Intervenção de Proteção e Socorro 
(GIPS), com o objetivo de atingir 1100 militares em três 
anos, no valor de € 5 000 000;

iv) Medidas para reativação dos Grupos de Análise e 
Uso do Fogo (GAUF), no valor de € 1 000 000;


